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ESTADO DE MATO' ,GROSSO 

ASSEMBLErA LEGISLA TIV A 

.. 

LEI N2 ~.127, de 28 de dezembro de 1963; 

Fixa a data~para as eleições 
nos ~ovos nunic~pios~ 

o PRESIDENTE DA ,ASSEMBL~I.A LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO- 'J-ROSSO: 

,Faz saber que a Assenbléia Legisla~ivQ de Es~ado 
aec:t'e"t;a 'e eu l?rcmulGo nos termos do. § 22 dQ artigo 16, 
da Constituiçao do Estado a seguinte lei: 

,Artigo 12 - As eleições para Prefeitos, Vice Pre­
feito e Vereadores, nos uovos ~ic!pies, serão reali= 

, zadas na=segu~da quinzena do Bes de oaio de 1964, e» -
, data 'que (;) Tribunal l~egional Eleitoral fixará., 

f 
' t·~ttigod~2 - A,posse dlO~ el~itdos e dli~12~adOS se 

ara :::'~l1'a ~as apos a rea ~zaçao as 'e e~çoes. 

Artigo 32 - Esta lei entr~á em vigor na data de 
sua publicação, l:'evce;adas as disposiçges elt contrário. 

ASGenbléü. LeQ;i3lati Va do Estado, em Cuhbi ~ 2,8 
de dezenbro de 1963. 
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